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Procuradores do MPC-MG participam de capacitação sobre 
governança climática promovida pela Ampcon
(continuação)

Vilena apresentou uma linha do tempo com 
os principais marcos históricos da agenda cli-
mática global, como o Protocolo de Quioto, 
o Acordo de Paris e as conferências da ONU, 
além de contextualizar o papel do Brasil como 
um dos maiores emissores do mundo. Em se-
guida, aprofundou os conceitos de mitigação 
e adaptação climática, destacando que reduzir 
emissões é essencial, mas que os entes públi-
cos também precisam se adaptar aos efeitos 
que já estão em curso — como enchentes, secas 
prolongadas e ondas de calor extremo.    

A palestrante dedicou parte importante da ex-
posição aos inventários de gases de efeito es-
tufa (GEE), detalhando sua importância como 
instrumentos técnicos para a medição e o pla-
nejamento climático. Explicou como identificar 
fontes de emissão nos órgãos públicos, como 
coletar e organizar dados e quais metodolo-
gias podem ser adotadas, com destaque para o 
GHG Protocol, as diretrizes do IPCC e a norma 
ISO 14064. Após a realização dos inventários, 
segundo Vilena, é possível construir planos de 
ação climática e de descarbonização, que es-
tabeleçam metas de redução, cronogramas e 
estratégias realistas para transformação da 
gestão institucional.    

Além disso, ela abordou o papel do Ministério 

no centro da atuação dos órgãos de controle, 
como parte de uma nova cultura de governança 
que antecipa riscos, protege direitos e respeita 
as futuras gerações”, afirmou.  

Da Diretoria da Ampcon ainda participaram da 
capacitação o 2º Diretor Executivo da Ampcon 
e Procurador-Geral do MPC-PR, Gabriel Guy Lé-
ger; e a Diretora Adjunta e Corregedora-Geral 
do MPC-RO, Érika Patrícia Saldanha de Oliveira.   

Da Coordenadoria de Sustentabilidade e Meio 
Ambiente da Ampcon, marcaram presença: a 
Procuradora do MPC-RJ Aline Assuf; o Procura-
dor-Geral do MPC-RO, Miguidônio Inácio Loiola 
Neto; a Procuradora do MPC-DF Cláudia Fer-
nanda; o Procurador-Geral do MPC-SE, Eduar-
do Santos Rolemberg Côrtes; e o Procurador do 
MPC-AM Ruy Marcelo.  

Também estiveram presentes o Procurador-Ge-
ral do MPC-AP, Antônio Clésio dos Santos; o 
Procurador do MPTCU Júlio Marcelo de Olivei-
ra; os Procuradores do MPC-RO Ernesto Tava-
res Victoria, Yvonete Fontinelle de Melo e Adil-
son Moreira de Medeiros, além de membros e 
servidores de outros Estados da Federação.   

Palestra Vilena Silva | “Governança 
climática e descarbonização: caminhos 

para o controle externo”  

Com o tema “Do conceito ao controle: Intro-
dução ao Inventário de Emissões e Estratégias 
de Adaptação Climática – Carbono, Estado e 
Responsabilidade”, a Professora e Doutora Vi-
lena Silva iniciou sua fala contextualizando o 
fenômeno das mudanças climáticas, explican-
do como a emissão excessiva de gases de efeito 
estufa – como o dióxido de carbono, o metano e 
o óxido nitroso – tem provocado alterações du-
radouras nos padrões de temperatura e clima 
no planeta, com impactos diretos na economia, 
na saúde pública e na organização das cidades.    Banner de divulgação do evento.
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Procuradores do MPC-MG participam de capacitação sobre 
governança climática promovida pela Ampcon
(continuação)

são do poder público e propor medidas correti-
vas, como recomendações e termos de ajusta-
mento. Finalizou ressaltando que uma política 
climática consistente começa com o exemplo: 
dentro das próprias instituições, com decisões 
conscientes sobre consumo, contratos e cultu-
ra organizacional. ■

Público de Contas na governança climática, 
destacando a função fiscalizatória frente à Po-
lítica Nacional sobre Mudança do Clima. Res-
saltou que é dever das instituições públicas exi-
gir e acompanhar a elaboração de inventários 
e planos por parte dos gestores, avaliar riscos 
orçamentários e sociais decorrentes da omis-

por Lílian de Oliveira

MPC-MG impulsiona alcance da revista Controle em Foco 
em sua 9ª edição, com indexações estratégicas e 
maior impacto institucional

Mais visibilidade, maior alcance, mais impacto. A 
Controle em Foco segue em processo de indexa-
ção em bases reconhecidas, como Miguilim, Dia-
dorim, Latindex, LatinREV e LivRE – e continua tri-
lhando o caminho para integrar outras plataformas 
de relevância. Desde a edição anterior, cada artigo 
também recebe um DOI (Digital Object Identifier), 
o que amplia sua circulação e facilita a citação em 
ambientes acadêmicos e técnicos. 

Com esse movimento, o MPC-MG fortalece sua 
atuação institucional ao estimular o debate crí-
tico, valorizar a produção intelectual e promover 
o intercâmbio entre teoria e prática. Acesse este 
link e confira. ■

A nova edição da Controle em Foco: Re-
vista do MPC-MG já está no ar! Publica-

ção semestral do Ministério Público de Con-
tas do Estado de Minas Gerais, o periódico 
reúne artigos de opinião assinados pelos Pro-
curadores do Parquet de Contas; artigos de 
jurisprudência comentada, da lavra de pro-
fissionais de excelência convidados; e artigos 
científicos, que abordam temáticas variadas 
no campo do controle externo. A curadoria 
dos conteúdos é coordenada pela Procura-
dora Cristina Andrade Melo, 1ª Tesoureira da 
Associação Nacional do Ministério Público de 
Contas (Ampcon), e realizada pela Comissão 
Editorial da publicação. 

https://revista.mpc.mg.gov.br/controleemfoco/issue/view/12/14
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por Simone Pereira

Cultura e controle unidos: 
MPC-MG e Ampcon apoiam seminário que marca 
nova fase para o fomento cultural no Brasil 

O que é o marco de 
fomento à cultura? 

Sancionada em junho de 2024, a Lei fede-
ral nº 14.903, de 27 de junho, estabelece o 
Marco Regulatório do Fomento à Cultura. 
A norma representa um avanço significativo 
ao estabelecer um regime jurídico próprio, 
adequado às especificidades do setor.  

Programação 

Por meio de conferências e mesas-redondas, 
serão discutidos temas como democratiza-
ção cultural, desenvolvimento territorial, fi-
nanciamento público, prestação de contas 
com foco em resultados e boas práticas do 
controle externo. 

N os dias 7 e 8 de julho, Belo Horizonte será 
palco de um debate marcante sobre o futu-

ro das políticas culturais no Brasil. Com apoio do 
Ministério Público de Contas do Estado de Minas 
Gerais e da Associação Nacional do Ministério 
Público de Contas (Ampcon), o seminário “Cultu-
ra, Controle e Direito: troca de olhares, saberes 
e fazeres” marcará o início de uma nova etapa: 
a aplicação efetiva do Marco Regulatório do Fo-
mento à Cultura. 

Promovido pelo Ministério da Cultura (MinC) em 
parceria com o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais (TCE-MG), o evento reunirá presen-
cialmente gestores públicos, procuradorias muni-
cipais, assessorias jurídicas e órgãos de controle 
para debater a aplicação do novo regime jurídico 
de fomento à cultura nos Estados e Municípios.           
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Cultura e controle unidos: MPC-MG e Ampcon apoiam seminário 
que marca nova fase para o fomento cultural no Brasil
(continuação)

um controle externo que acolha a diversidade 
cultural brasileira e contribua para fortalecer as 
políticas públicas do setor. 

Além do Parquet de Contas e da Ampcon, o 
seminário conta com o apoio de: Assembleia 
Legislativa, Ministério Público, Advocacia-Ge-
ral do Estado, Tribunal de Justiça, Governo de 
Minas, Associação Mineira dos Municípios, 
Prefeituras de Belo Horizonte e Contagem, en-
tre outros. 

SAVE THE DATE

Seminário: Cultura, Controle e Direito: 
troca de olhares, saberes e fazeres 
Data: 7 e 8 de julho de 2025 
Horário: das 8h às 18h 
Local: Auditório Vivaldi – TCE-MG 
Formato: presencial 
Inscrições: clique aqui. ■

“

”

A Ministra da Cultura, Margareth Menezes, re-
força o papel do evento na articulação nacio-
nal. Segundo ela, a legislação foi construída de 
forma coletiva, e o seminário representa um 
momento estratégico para sua implementação.  

Por sua vez, para o Presidente do TCE-MG, Con-
selheiro Durval Ângelo, 

O seminário chega em boa hora e tende a 
ser incentivador para outros tribunais de 
contas no país. Perceber a cultura como 
setor estratégico para o desenvolvimento 
econômico, político, humanitário e so-
cial é missão constitucional de todos os 
órgãos de controle e fiscalização. Isso 
resulta em serviço de qualidade para a 
população. 

O Procurador-Geral do MPC-MG e Presidente 
da Ampcon, Marcílio Barenco, reafirma o com-
promisso das duas instituições de promover 

por Simone Pereira

MPC-MG participa de reunião do Comitê 
de Acessibilidade e Inclusão do IRB 

R eforçando seu compromisso com a inclu-
são e os direitos das pessoas com defici-

ência, o Ministério Público de Contas do Esta-
do de Minas Gerais participou, no dia 25, de 
reunião do Comitê Técnico de Acessibilidade 
e Inclusão do Instituto Rui Barbosa (IRB). Re-
presentou o órgão a Procuradora-Corregedo-
ra, Sara Meinberg, acompanhada de sua Chefe 
de Gabinete, Lilian Haas.

No encontro, realizado virtualmente, estavam 
presentes o Presidente do Comitê, Procurador Foto: Reprodução.

https://eeventos.tce.mg.gov.br/culturacontroledireito2025/6292
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MPC-MG participa de reunião do Comitê 
de Acessibilidade e Inclusão do IRB
(continuação)

do Ministério Público de Contas (Ampcon) em 
setembro, em Belo Horizonte. 

Para a Procuradora-Corregedora do MPC-MG: 

Promover a inclusão de pessoas com de-
ficiência não é apenas uma questão de 
acessibilidade, mas de justiça social, a fim 
de assegurar a todos existências dignas, 
conforme determina a Constituição. A atu-
ação dos Ministérios Públicos de Contas é 
fundamental para garantir que as políticas 
públicas voltadas a esses direitos sejam 
efetivas, não só a título pedagógico, mas 
também sejam devidamente fiscalizadas. 
O Comitê está comprometido com as boas 
práticas nesse sentido, além de estar estu-
dando ações concretas, tais como atuação 
na atividade-fim, as quais garantam a di-
ferença para melhorar a vidas das pessoas 
com deficiência, com o objetivo de ampliar 
a efetividade do controle externo sob a óti-
ca da inclusão. ■

do MPTCU Sérgio Ricardo Costa Caribé; e os Co-
ordenadores Técnicos Maísa de Castro Sousa 
(Procuradora do MPC-GO e Diretora Adjunta 
da Ampcon) e Gabriel Guy Léger (Procurador-
-Geral do MPC-PR e 2º Diretor Executivo da 
Ampcon). Também compareceu a Procurado-
ra do MPC-AM Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça, além de servidores de Tribunais 
de Contas de todo o país. 

Na pauta, foram discutidos temas como aces-
sibilidade digital, empregabilidade da pessoa 
com deficiência (PcD) e avaliação biopsicosso-
cial da deficiência. As iniciativas integram o ca-
lendário da campanha “Ano da Pessoa com De-
ficiência no Controle Externo”, instituída pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU), com ações 
previstas para o segundo semestre de 2025. 

Também foram discutidas propostas para pró-
ximos eventos da área, como webinários, semi-
nários, capacitações, incluindo o XVI Congres-
so Nacional do Ministério Público de Contas, 
que será realizado pela Associação Nacional 

“

”
por Simone Pereira

MPC-MG marca presença com estande na edição 2025 
do projeto Ouvidoria Itinerante, em Belo Horizonte

N os dias 8 e 9 de julho, quem passar pelo 
Parque Municipal Américo Renné Giannetti, 

no centro de Belo Horizonte, poderá conhecer de 
perto o trabalho do Ministério Público de Contas 
do Estado de Minas Gerais. O Órgão Ministerial 
participa do projeto Ouvidoria Itinerante 2025, 
levando ao público orientações, serviços gratui-
tos e um convite à escuta e ao diálogo. 

Com estande próprio, o MPC-MG reforça seu 
compromisso com a transparência e a participa-
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MPC-MG marca presença com estande na edição 2025 
do projeto Ouvidoria Itinerante, em Belo Horizonte
(continuação)

acionar a Ouvidoria do órgão para registrar de-
núncias, sugestões ou elogios. 

A programação inclui ainda serviços gratuitos, 
como emissão de documentos, vacinação, aten-
dimentos jurídicos e atividades educativas. 

ESTANDE DO MPC-MG E SERVIÇOS 
GRATUITOS À POPULAÇÃO

Local: Parque Municipal Américo Renné 
Giannetti – Av. Afonso Pena, 1.377 – Centro/
Belo Horizonte 

Data: 8 e 9 de julho de 2025 (terça e quar-
ta-feira) 

Horário: Das 9h às 17h ■
 

ção cidadã. Coordenada pela Procuradora-Ou-
vidora, Elke Moura, a presença do Parquet de 
Contas integra iniciativa da Ouvidoria de Belo 
Horizonte em parceria com a Rede Ouvir, rede 
de ouvidorias do Estado.  

O objetivo do projeto é simples, mas poderoso: 
aproximar o serviço público das pessoas, crian-
do um espaço aberto para acolher dúvidas, 
orientar cidadãos e receber manifestações de 
forma direta, acolhedora e acessível. 

Durante o evento, o público poderá entender 
como o Ministério Público de Contas atua na 
fiscalização do uso do dinheiro público e na 
proteção dos interesses da sociedade. Também 
será uma oportunidade para compreender como 

por Lílian de Oliveira

Membros do MPC-MG participam de evento sobre 
sustentabilidade promovido pela Ampcon 

do Ministério Público de Contas (Ampcon) e minis-
trado pela Procuradora Federal e Secretária de Rela-
ções com a Sociedade do Supremo Tribunal Federal 
(STF), Teresa Melo. 

No dia 26, o Ministério Público de Contas 
do Estado de Minas Gerais participou do 

evento virtual “Descarbonização do Sistema de 
Justiça”, promovido pela Associação Nacional 
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Membros do MPC-MG participam de evento sobre 
sustentabilidade promovido pela Ampcon
(continuação)

sustentabilidade fortalece a legitimidade pública 
e impulsiona a construção de um Sistema de Jus-
tiça comprometido com a justiça climática.

Palestra Teresa Melo 

Em sua fala, Teresa Melo conduziu os partici-
pantes por uma jornada de transformação vivida 
dentro da Suprema Corte, baseada em três eixos: 
inventário de emissões, redução e compensação. 

Ela começou explicando o primeiro passo da estra-
tégia: mapear detalhadamente todas as fontes de 
emissão de gases de efeito estufa, incluindo con-
sumo de combustíveis, energia e deslocamentos. 
Esses dados, auditados por entidades externas, 
garantiram ao STF o Selo Ouro de inventário de 
carbono em 2023 e 2024, reconhecendo a consis-
tência e a transparência das ações. 

Na sequência, apresentou os esforços para reduzir 
as emissões na prática, por meio de medidas como 
o uso prioritário de etanol na frota institucional, 
a instalação de usinas fotovoltaicas para geração 
de energia limpa, a substituição de lâmpadas por 
modelos LED, o uso de sensores de presença e a 
priorização de reuniões remotas como alternativa 
sustentável às viagens.  

No eixo da compensação, a Procuradora destacou 
iniciativas como o plantio de mais de 5.000 árvo-
res e a aquisição de créditos certificados de carbo-
no. Segundo ela, todo o processo é acompanhado 
por mecanismos de registros públicos e processo 
de tokenização, o que amplia a rastreabilidade e 
fortalece a confiança da sociedade. 

Ao final, foi enfática ao afirmar que as práticas 
sustentáveis, além de reduzirem impactos ambien-
tais, contribuem com a economia, inovação insti-
tucional e fortalecimento da legitimidade pública. 
Segundo ela, o Sistema de Justiça tem papel fun-
damental na transição ecológica e deve assumir o 
protagonismo na promoção da justiça climática.  ■

A palestra da Procuradora teve como foco a 
apresentação do Programa STF Carbono Zero, 
que visa reduzir e neutralizar as emissões de 
carbono geradas pelas atividades do Supremo 
Tribunal Federal até 2030. A proposta está in-
serida no escopo do Pacto pela Transformação 
Ecológica, firmado entre os Três Poderes, e dia-
loga com os Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) instituídos pela Organização das 
Nações Unidas, especialmente os de números 7, 
12, 13 e 15. 

Participaram representando o MPC-MG: o 
Subprocurador-Geral e 1º Diretor Executivo da 
Ampcon, Daniel Guimarães; a Procuradora e 1ª 
Tesoureira da Ampcon, Cristina Andrade Melo, e 
a Procuradora Maria Cecília Borges, que também 
integra a Coordenadoria de Sustentabilidade e 
Meio Ambiente da entidade.  

Da Diretoria da Ampcon estiveram presentes o 
2º Diretor Executivo, Gabriel Guy Léger (Procura-
dor-Geral do MPC-PR); e a Diretora Adjunta, Érika 
Patrícia Saldanha de Oliveira (Corregedora-Geral 
do MPC-RO). Da Coordenadoria de Sustentabili-
dade e Meio Ambiente da Associação, marcaram 
presença: a Procuradora do MPC-RJ Aline Assuf, 
a Procuradora do MPC-DF Cláudia Fernanda, o 
Procurador-Geral do MPC-SE, Eduardo Santos 
Rolemberg Côrtes, o Procurador do MPC-AM Ruy 
Marcelo, e a Procuradora do MPC-MG Maria Ce-
cília Borges.

Ainda, compareceram o Procurador do MPC-RO 
Ernesto Tavares Victoria e a Procuradora do 
MPCM-PA Maria Inez Klautau de Mendonça 
Gueiros, além de servidores de diversos Estados. 

Na abertura e no encerramento da atividade, o 
Subprocurador-Geral e 1º Diretor Executivo da 
Ampcon, Daniel Guimarães, destacou a relevân-
cia da pauta ambiental no campo jurídico e insti-
tucional. Segundo ele, o engajamento dos Minis-
térios Públicos de Contas em ações concretas de 
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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o 
MPC-MG e o TCE-MG referente ao mês de MAIO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

05 Notícias de Irregularidades          01 Assunto Administrativo

02 Procedimentos Preparatórios             01 Inquérito Civil

1.522 1.429

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS

REPRESENTAÇÕES

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO  PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON SANTO 
SOPRANI MASSARIA EM DESFAVOR DE GESTORES E SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO (FAMEP) DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI.

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PELO PROCURADOR DO MPC-MG GLAYDSON 
SANTO SOPRANI MASSARIA EM FACE DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA POR SUPOSTAS 
ILEGALIDADES EM CONTRATOS FIRMADOS COM EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO.

1.188.305

1.189.175



MPC NOTÍCIAS JUNHO 2025 EDIÇÃO 37 PÁGINA 39|

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR – LUXEMBURGO – BELO HORIZONTE – CEP 30.380-435 
(31) 3348-2467     www.MPC.MG.GOV.BR

LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) prevê o direito ao titular de dados à 
revisão de decisões automatizadas.

A previsão contida no art. 20 da LGPD reflete preocupação contemporâneas so-
bre o uso de algoritmos, inteligência artificial e sistemas automatizados na toma-
da de decisões que possam impactar a vida dos titulares de dados, como se infere 
a seguir.

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões 
tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados 
pessoais que afetem seus interesses, incluídas as decisões destinadas a 
definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os 
aspectos de sua personalidade1.

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informa-
ções claras e adequadas a respeito dos critérios e dos procedimentos 
utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos co-
mercial e industrial.

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º 
deste artigo baseado na observância de segredo comercial e industrial, a 
autoridade nacional poderá realizar auditoria para verificação de aspec-
tos discriminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais.

O artigo em referência é fundamental para mitigar os riscos de vieses algorítmicos 
e promover um equilíbrio entre inovação tecnológica e direitos fundamentais.

Direito à revisão de decisões automatizadas na LGPD

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm>

FONTE

1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.176  

Resumo: “É inconstitucional – por ofensa ao prin-
cípio da separação dos Poderes (CR/1988, art. 2º) 
e à regra do concurso público para acesso a cargo 
efetivo (CR/1988, art. 37, II) – lei estadual de ini-
ciativa parlamentar que altera a denominação dos 
cargos de motorista e de agente de serviços gerais 
da polícia civil para o cargo de agente de polícia 
civil do Estado” (ADI 5.021/RO, Relator: Ministro Nunes 

Marques, julgamento virtual finalizado em 24.04.2025).        

Resumo: “São inconstitucionais – por desvio de fi-
nalidade legislativa e por violarem o sistema de re-
partição de competências e o princípio da lealdade 
à Federação – normas municipais que, ao tratarem 
da preservação ambiental nas margens dos cursos 
d’água no Município, dispõem sobre requisitos es-
pecíficos para o licenciamento ambiental de usinas 
hidrelétricas e para o reconhecimento de unidades 
de conservação ambiental, bem como declaram 
trecho de rio como monumento natural e patrimô-
nio paisagístico e turístico da região” (ADPF 218/MG, 

Relator: Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finaliza-

do em 06.05.2025). 

Informativo nº 1.178 

Resumo: “É inconstitucional – por violar o princí-
pio da simetria (CR/1988, art. 25; e ADCT, art. 11) 
e os princípios constitucionais sensíveis (CR/1988, 
art. 34, VII) – norma de Constituição estadual que 
deixa de prever a perda do cargo de Governador e 
de Vice-Governador que se ausentem, sem autori-
zação da Assembleia Legislativa, por mais de quin-
ze dias” (ADI 7.463/DF, Relator: Ministro André Mendonça, 

julgamento virtual finalizado em 16.05.2025). 

Resumo: “É constitucional – em especial porque 
não afronta os princípios da isonomia, da legali-
dade e da isonomia federativa (CR/1988, arts. 5º, 
caput e II; e 19, III), bem como os requisitos para 
a participação de advogados em processos de 
formação de listas sêxtuplas para composição de 
tribunais (CR/1988, art. 94, caput) – dispositivo 
de provimento do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (CFOAB) que exige do ad-
vogado a comprovação de inscrição, há mais de 
cinco anos, no Conselho Seccional abrangido pela 
competência do tribunal judiciário em que aberta 
a vaga a ser preenchida pelo quinto constitucional” 
(ADI 6.810/DF, Relator: Ministro Dias Toffoli, Redator do 

Acórdão: Ministro Flávio Dino, julgamento virtual finalizado 

em 16.05.2025). 

Informativo nº 1.179 

Resumo: “É constitucional – por não violar a cláu-
sula de reserva de iniciativa do chefe do Ministério 
Público da União (MPU), por guardar pertinência 
temática com o projeto de lei originalmente pro-
posto e por não implicar aumento de despesa pú-
blica – norma inserida por emenda parlamentar 
que exige nível superior para o cargo de técnico 
do MPU e do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), bem como reconhece os cargos 
de analista e técnico como essenciais à atividade 
jurisdicional” (ADI 7.710/DF, Relator: Ministro Dias Toffoli, 

julgamento virtual finalizado em 23.05.2025). 

Resumo: “As atribuições do cargo em comissão de-
vem ser adequadas ao princípio da livre nomeação 
e investidura, ao vínculo de confiança entre os seus 
ocupantes e aqueles que o nomeiam e destinadas 
apenas às atribuições de direção, chefia e asses-
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soramento, além de guardar proporcionalidade em 
relação aos cargos efetivos (CR/1988, art. 37, II e 
V)” (ADI 6.887/SP, Relator: Ministro Edson Fachin, Redator 

do acórdão: Ministro Alexandre de Moraes; e ADI 6.918/GO, 

Relator: Ministro Edson Fachin, julgamentos finalizados em 

22.05.2025). 

Resumo: “É inconstitucional – por violar a compe-
tência da União para editar normas gerais de or-
ganização das Defensorias Públicas dos Estados-
-membros (CR/1988, arts. 24, XIII e §§ 1º a 4º; 61, § 
1º, II, d; e 134, § 1º) – norma estadual que estabelece 
critérios para a escolha do Defensor Público-Geral 
que sejam diversos daqueles previstos na Lei Orgâ-
nica das Defensorias Públicas (Lei Complementar 
nº 80/1994)” (ADI 7.729/PR, Relator: Ministro André Men-

donça, julgamento virtual finalizado em 23.05.2025). 

Resumo: “É inconstitucional – por violar as prer-
rogativas de autonomia e autogoverno do Tribunal 
de Contas da União (TCU), bem como por usurpar 
a sua iniciativa legislativa – dispositivo de lei com-
plementar que impõe a cessão de auditor federal 

de controle externo para ocupar cargo de dedica-
ção exclusiva em órgão integrante da estrutura de 
outro Poder” (ADI 6.844/DF, Relator: Ministro Luiz Fux, 

julgamento virtual finalizado em 23.05.2025). 

Informativo nº 1.180 

Resumo: “No exercício de sua autonomia legislati-
va para disciplinar o regime jurídico dos servidores, 
o Município não pode restringir o período de férias 
sob o fundamento de que o servidor esteve em li-
cença para tratamento de saúde” (ADPF 1.132/SP, Re-

lator: Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado 

em 23.05.2025). 

Resumo: “É inconstitucional – por violar o princípio 
da simetria federativa (CR/1988, arts. 27, § 2º; e 57, 
§ 7º) – norma de Constituição estadual que possi-
bilita o pagamento de parcela indenizatória a par-
lamentares convocados para sessões legislativas 
extraordinárias (ADI 6.857/SP, Relator: Ministro Cristiano 

Zanin, julgamento virtual finalizado em 30.05.2025).

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Informativo nº 850  

Destaque: “Não é possível a alternância entre im-
pugnações formuladas por diferentes ramos do 
Ministério Público em processos que tramitam no 
âmbito do Superior Tribunal de Justiça” (EDcl no 

AgRg no HC 966.512-RS, Relator: Ministro Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 13.05.2025, 

DJEN 20.05.2025). 

Informativo nº 851 

Destaque: “Ainda que na fase de recebimento da 
inicial em ações de improbidade administrativa 
prevaleça o princípio do in dubio pro societate, 
o autor da ação deve indicar expressamente ele-
mentos que evidenciem a existência do elemento 

subjetivo na conduta do agente público e, se for 
o caso, o dano causado ao erário, não bastando 
a mera indicação de ilegalidade do ato” (AREsp 

2.080.146-SP, Relator: Ministro Francisco Falcão, Relator do 

acórdão: Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, por maio-

ria, julgado em 20.05.2025). 



MPC NOTÍCIAS JUNHO 2025 EDIÇÃO 37 PÁGINA 42|

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR – LUXEMBURGO – BELO HORIZONTE – CEP 30.380-435 
(31) 3348-2467     www.MPC.MG.GOV.BR

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Informativo nº 852 

Destaque: “Aplica-se a prescrição quinquenal do 
Decreto n. 20.910/1932 às empresas públicas e so-
ciedades de economia mista prestadoras de servi-
ços públicos essenciais, sem finalidade lucrativa e 
sem natureza concorrencial” (AgInt no REsp 2.134.606-

SP, Relatora: Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 

por unanimidade, julgado em 28.04.2025, DJEN 05.05.2025). 

Destaque: “A anulação de questões de concurso 
público em razão de decisão judicial proferida em 
ação individual não tem efeito erga omnes, não 
sendo possível reabrir o certame para a distribui-
ção de pontos e a reclassificação de todos os can-
didatos” (AgInt no RMS 74.847-RJ, Relator: Ministro Teodo-

ro Silva Santos, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 

em 01.04.2025, DJEN 22.04.2025).

Boletim de jurisprudência nº 533  

Competência do TCU. Administração federal. 
Delação premiada. Adesão. 
“A adesão formal do TCU a acordo de colaboração 
premiada implica sua anuência expressa às cláu-
sulas de não sancionamento do colaborador em 
relação aos fatos abrangidos no ajuste, podendo 
tal efeito estender-se a fatos conexos nos casos 
em que o Tribunal tenha se beneficiado de pro-
vas ou informações provenientes do acordo para 
a responsabilização de outros agentes (Acórdão 

626/2025 – Plenário. Administrativo. Relator: Ministro Ben-

jamin Zymler). 

Licitação. Obras e serviços de engenharia. Fis-
calização. Supervisão. Medição. Critério. Justi-
ficativa. Ausência.  
A ausência de justificativas para a escolha do crité-
rio de medição nos processos licitatórios de super-
visão e gerenciamento de obras financiados com 
recursos orçamentários da União, especialmente 

nos casos em que seja inaplicável a adoção de cri-
térios de medição baseados na entrega de produ-
tos ou em resultados alcançados, viola o dever de 
motivação dos atos administrativos (arts. 2º e 50, 
inciso VII, da Lei 9.784/1999). (Acórdão 648/2025 – 

Plenário. Auditoria. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus). 

Boletim de jurisprudência nº 534 

Direito Processual. Representação. Admissibi-
lidade. Denúncia. Interesse privado. Interesse 
público.  
Não se conhece de denúncia ou representação em 
que haja evidência da presença de interesses pre-
dominantemente privados perante a Administra-
ção Pública. Embora sempre exista interesse públi-
co na correção de atos administrativos praticados 
pelos jurisdicionados, cabe ao TCU limitar sua 
atuação aos casos em que o interesse público seja 
preponderante em relação aos interesses privados 
que possa vir a tutelar (Acórdão 742/2025 – Plenário. 

Denúncia. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues). 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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Licitação. Ato administrativo. Revogação. Fato 
superveniente. Princípio da motivação.  
A revogação de certame licitatório só pode ocorrer 
diante de fatos supervenientes que demonstrem 
que a contratação pretendida tenha se tornado in-
conveniente e inoportuna ao interesse público. Ao 
constatar que a motivação da revogação foi gené-
rica e incapaz de demonstrar sua real necessidade, 
pode o TCU determinar ao jurisdicionado que anule 
o ato revogatório, a fim de permitir a continuidade 
da licitação (Acórdão 2251/2025 – Primeira Câmara. Repre-

sentação. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus). 

Boletim de jurisprudência nº 535 

Responsabilidade. Culpa. Supervisão. Culpa in 
eligendo. Culpa in vigilando.  
Não se impõe ao gestor o dever de fiscalizar todo e 
qualquer ato praticado pelos subordinados, sendo 
imprescindível, para a caracterização da respon-
sabilidade pela má escolha (culpa in eligendo) ou 
pela ausência de fiscalização (culpa in vigilando), a 
análise das situações de fato que envolvem o caso 
concreto (Acórdão 1970/2025 – Segunda Câmara. Tomada 

de Contas Especial. Relator: Ministro Aroldo Cedraz). 

Direito Processual. Revelia. Princípio da verda-
de material. Prova (Direito). Princípio da pre-
sunção de veracidade. Código de Processo Civil.  
A revelia em processo do TCU não gera presunção 
de veracidade dos fatos imputados ao responsável, 
efeito típico do processo civil. Eventual condena-
ção pelo Tribunal deve estar fundamentada em 
provas que caracterizem a conduta irregular do 
agente revel (Acórdão 1990/2025 – Segunda Câmara. To-

mada de Contas Especial. Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Responsabilidade. Débito. Culpa. Dolo. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Erro grosseiro.  
O dever de indenizar os prejuízos ao erário perma-
nece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, sem 
qualquer gradação, inclusive para fins do direito 
de regresso (art. 37, § 6º, da Constituição da Re-

pública). As alterações promovidas no Decreto-Lei 
4.657/1942 (LINDB) pela Lei 13.655/2018, em espe-
cial a inclusão do art. 28, ou mesmo a regulamen-
tação trazida pelo Decreto 9.830/2019, não provo-
caram modificação nos requisitos necessários para 
a responsabilidade financeira por débito (Acórdão 

1993/2025 – Segunda Câmara. Tomada de Contas Especial. 

Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Boletim de jurisprudência nº 536 

Contrato administrativo. Obras e serviços de 
engenharia. Fiscalização. Contrato de supervi-
são. Complexidade. Princípio da eficiência. Em-
presa estatal.  
Nos casos em que a complexidade e a importância 
da obra para a empresa estatal exijam a contrata-
ção de empresa supervisora para subsidiar o acom-
panhamento e a fiscalização da execução contratu-
al, o início do empreendimento sem a adoção dessa 
medida afronta o princípio da eficiência, previsto 
no art. 37 da Constituição da República e no art. 31 
da Lei 13.303/2016 (Acórdão 795/2025 – Plenário. Audi-

toria. Relator: Ministro Benjamin Zymler). 

Contrato administrativo. Obras e serviços de en-
genharia. Superfaturamento. Referência. Índice 
de preços. Correção.  
A correção ou a retroação de referenciais de preços 
por longos períodos não se presta para a verifica-
ção da compatibilidade dos valores contratados 
com os vigentes no mercado à época do ajuste, 
uma vez que correções monetárias por períodos 
demasiadamente longos geram distorções, por não 
considerarem outras variáveis incidentes sobre os 
preços (Acórdão 808/2025 – Plenário. Recurso de Revisão. 

Relator: Ministro Jorge Oliveira). 



MPC NOTÍCIAS JUNHO 2025 EDIÇÃO 37 PÁGINA 44|

AV. RAJA GABAGLIA, 1.315, 5º ANDAR – LUXEMBURGO – BELO HORIZONTE – CEP 30.380-435 
(31) 3348-2467     www.MPC.MG.GOV.BR

COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Boletim de jurisprudência nº 537 

Responsabilidade. Multa. Pressupostos. Conduta. 
Excludente de culpabilidade. Sanção. Exceção.  
O TCU deve, diante de circunstâncias excepcionais 
devidamente demonstradas, afastar a responsa-
bilização de agente público cuja conduta, embora 
em desconformidade com a norma, tenha se dado 
num contexto de inexigibilidade de conduta diver-
sa (art. 22 da LINDB), removendo-se, assim, o pres-
suposto da culpabilidade, necessário à imposição 
de sanção (Acórdão 886/2025 – Plenário. Representação. 

Revisor: Ministro Bruno Dantas). 

Responsabilidade. Licitação. Revogação. Preju-
ízo. Multa. Pressupostos. Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro.  
A revogação do certame licitatório não obsta a apli-
cação de sanção ao agente público, uma vez que se 
pune a mera conduta, não se exigindo a consuma-
ção e a produção de todos os efeitos do ato admi-
nistrativo. A natureza da multa aplicada pelo TCU 
se ampara no Direito Administrativo sancionador, 
cujo objetivo é prevenir e punir condutas de acordo 
com o seu grau de reprovabilidade, o que afasta a 
exigência da concretização de prejuízo, prevista no 
art. 22, § 2º, da LINDB (Acórdão 894/2025 – Plenário. 

Pedido de Reexame. Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Licitação. Consórcio. Poder discricionário. Prin-
cípio da motivação. Vedação. Participação. Jus-
tificativa.  
A decisão pela vedação de participação de con-
sórcios de empresas em licitação é discricionária, 
devendo ser devidamente motivada no processo 
administrativo (Acórdão 2214/2025 – Segunda Câmara. 

Representação. Relator: Ministro Augusto Nardes). 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Princípio da se-
gurança jurídica. Princípio da legalidade. Ato 
ilegal. Exceção. Princípio da boa-fé. Intempes-
tividade.  
É possível, excepcionalmente, a prevalência dos 
princípios da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da proporcionalidade e da proteção da confiança 
em favor do administrado, em detrimento do prin-

cípio da legalidade, quando a situação jurídica e re-
muneratória irregular estiver consolidada por lon-
go transcurso de tempo e não houver como afastar 
a presunção de boa-fé do beneficiário. (Acórdão 

2240/2025 – Segunda Câmara. Aposentadoria. Relator: Mi-

nistro Jorge Oliveira). 

Boletim de jurisprudência nº 538 

Licitação. Terceirização. Serviços advocatí-
cios. Escritório. Exigência. Local. Habilitação 
de licitante.  
Nas licitações de serviços advocatícios, é irregular 
a exigência, na fase de habilitação, de localização 
específica do escritório de advocacia sem a de-
monstração de que tal medida seja imprescindível 
à adequada execução do objeto licitado, devido ao 
potencial de restringir o caráter competitivo da li-
citação e afetar a economicidade do contrato (Acór-

dão 949/2025 – Plenário. Representação. Relator: Ministro 

Bruno Dantas). 

Licitação. Licitação de técnica e preço. Critério. 
Pontuação. Proposta técnica. Relevância. Valo-
ração. Princípio da proporcionalidade.  
Em licitações do tipo técnica e preço, os critérios 
de valoração dos quesitos das propostas técnicas 
devem estar adequados e compatíveis com o obje-
to licitado, de modo que a atribuição da pontuação 
seja proporcional à relevância e à contribuição in-
dividual e conjunta de cada quesito para a execu-
ção contratual, evitando-se o estabelecimento de 
pontuação desarrazoada, limitadora da competiti-
vidade da disputa ou, ainda, sem relação de perti-
nência com os requisitos técnicos indispensáveis à 
boa execução dos serviços (Acórdão – 949/2025. Plená-

rio. Representação. Relator: Ministro Bruno Dantas). 

Boletim de jurisprudência nº 539 

Gestão administrativa. AGU. Defesa de respon-
sável. Conflito de interesse. Tomada de contas 
especial. Caráter personalíssimo.  
É irregular a utilização dos serviços advocatícios 
do corpo técnico da AGU para defender agente pú-
blico, civil ou militar, em processo de tomada de 
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contas especial, dada a natureza personalíssima da 
responsabilização e o fim pretendido de ressarci-
mento ao erário (Acórdão 2386/2025 – Segunda Câmara. 

Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro Aroldo Cedraz). 

Boletim de jurisprudência nº 540 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Su-
perfaturamento. Proposta de preço. Solidarie-
dade. Orçamento estimativo.  
As empresas que oferecem propostas com valores 
acima dos praticados pelo mercado, tirando pro-
veito de orçamentos superestimados elaborados 
pelos órgãos e entes públicos contratantes, contri-
buem para o superfaturamento dos serviços, sujei-
tando-se à responsabilização solidária pelo dano 
evidenciado (Acórdão 1084/2025 – Plenário. Recurso de 

Reconsideração. Relator: Ministro Jorge Oliveira). 

Responsabilidade. Culpa. Parecerista. Funda-
mentação. Parecer jurídico.  
Os pareceres jurídicos desprovidos de fundamen-
tação adequada, favoráveis a contratações mani-
festamente ilegais ou que deixem de considerar 
jurisprudência pacificada do TCU podem ensejar 
a responsabilização do seu autor, se o ato con-
correr para eventual irregularidade praticada 

pela autoridade que nele se embasou (Acórdão 

1089/2025 – Plenário. Tomada de Contas Especial. Relator: 

Ministro Benjamin Zymler). 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Convê-
nio. Execução física. Plano de trabalho.  
Para fins do exercício do poder sancionatório do 
TCU, considera-se erro grosseiro (art. 28 do De-
creto-lei 4.657/1942 - LINDB) a execução do obje-
to conveniado em desacordo com o plano de tra-
balho aprovado pelo concedente, sem qualquer 
justificativa. (Acórdão 2467/2025 – Segunda Câmara. 

Tomada de Contas Especial. Relator: Ministro Substituto 

Marcos Bemquerer). 

Boletim de jurisprudência nº 541 

Contrato administrativo. Obras e serviços de en-
genharia. Superfaturamento. Referência. Obra 
pública. Semelhança. Nota fiscal.  
Para apuração de superfaturamento em contratos de 
obras, admite-se a utilização de custos efetivamente 
incorridos em obras públicas semelhantes, obtidos 
por meio de notas fiscais, como parâmetro de mer-
cado, quando não existirem preços registrados nos 
sistemas referenciais (Acórdão 1136/2025 – Plenário. Toma-

da de Contas Especial. Relator Ministro Benjamin Zymler). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Boletim de jurisprudência nº 350

Processo cível – Direito Constitucional – Ação 
direta de inconstitucionalidade Lei municipal – 
Obrigatoriedade de o Poder Executivo municipal 
informar ao Legislativo qualquer aditivo em con-
trato de obras públicas – Inconstitucionalidade  
Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Lei municipal que impõe 
obrigação ao Poder Executivo de obrigatoriedade 
de informação ao Legislativo sobre aditivos em 
contratos de obras públicas. Violação ao princípio 
da separação dos poderes. Inconstitucionalidade 
formal e material. Procedência do pedido. 

I. Caso em exame.  
Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta 
pelo Prefeito do Município de Cataguases contra a 
Lei municipal nº 5.017/2024, que impõe ao Poder 
Executivo a obrigação de informar à Câmara Muni-
cipal sobre qualquer aditivo em contratos de obras 
públicas. Alega afronta ao princípio da separação 
dos poderes e usurpação de competência adminis-
trativa exclusiva do Executivo. 
II. Questão em discussão.  
Há duas questões em discussão: (i) definir se a 
Lei municipal nº 5.017/2024 viola o princípio da 
separação dos poderes ao impor obrigações ad-
ministrativas ao Executivo; (ii) estabelecer se uma 
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norma de configuração de inconstitucionalidade 
formal e material pode interferir na autonomia do 
Poder Executivo e criar obrigações não previstas 
na Constituição estadual. 
III. Razões de decidir. 
A norma impugnada interfere indevidamente na 
gestão administrativa do Executivo, ao impor obri-
gações de comunicação ao Legislativo sobre aditi-
vos contratuais, violando o princípio da separação 
dos poderes (CE/MG, arts. 6º e 173).  
O controle externo exercido pelo Legislativo deve 
observar os limites constitucionais e não pode im-
portar obrigações que afetem a discricionariedade 
do Executivo na gestão administrativa. 
A imposição de envio de informações previstas 
sobre aditivos contratuais cria um mecanismo de 
controle anômalo, sujeitando indevidamente o 
Executivo à supervisão do Legislativo, diante da 
autonomia administrativa. 
Já existem normas de transparência e publicidade 
que garantem o acesso às informações relativas aos 
contratos públicos, tornando desnecessária a impo-
sição da obrigação prevista na lei impugnada.  
Súmulas do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais demonstram que normas 
que interferem diretamente na atividade adminis-
trativa do Executivo são inconstitucionais por vio-
lação ao princípio da separação dos poderes (STF, 
ADI 4.728; TJMG, ADI 1.0000.23.165677-8/000). 
IV. Dispositivo e tese.  
Pedido procedente.  
Tese de julgamento: A imposição de obrigações ad-
ministrativas ao Executivo pelo Legislativo munici-
pal, sem previsão constitucional, viola o princípio 
da separação dos poderes.  
O controle externo do Legislativo sobre o Execu-
tivo deve respeitar os limites constitucionais, não 

podendo criar obrigações atípicas que interfiram 
na gestão administrativa do Executivo.  
Dispositivos relevantes citados: CR/1988, art. 2º; 
CE/MG, arts. 6º e 173.  
Jurisprudência relevante: STF, ADI 4.728, Relatora: 
Ministra Rosa Weber, Plenário, j. em 16.11.2021; 
TJMG, ADI 1.0000.23.165677-8/000, Relator: De-
sembargador Armando Freire, Órgão Especial, j. 
em 12.09.2024. 
(TJMG - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº (TJMG - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.24.248537-3/000, Relatora: Desembargadora Evan-1.0000.24.248537-3/000, Relatora: Desembargadora Evan-

gelina Castilho Duarte, Órgão Especial, j. em 09.05.2025, p. gelina Castilho Duarte, Órgão Especial, j. em 09.05.2025, p. 

em 12.05.2025) em 12.05.2025) 

Boletim de jurisprudência nº 351 

Lei municipal – Dispensa de alvará em estabe-
lecimentos com atividades de baixo risco – Vio-
lação do princípio da separação dos poderes 
– Prorrogação de atos de liberação de funciona-
mento – Necessidade da estimativa de impacto 
financeiro. 
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Município de Itabirito. Lei municipal nº 4.115/2024. 
Vício de iniciativa. Violação ao princípio da separa-
ção dos poderes. Prorrogação de licenças, alvarás 
e outros atos públicos de liberação de funciona-
mento. Ausência de estimativa de impacto orça-
mentário-financeiro. Necessidade. Representação 
procedente. 
- Lei de iniciativa do Poder Legislativo municipal 
que dispõe sobre dispensa do alvará de localização 
e funcionamento em estabelecimentos com ativi-
dades de baixo risco no Município afronta a ini-
ciativa privativa do Poder Executivo e a separação 
do poderes.  
- A verificação de requisitos para a concessão de 
alvarás e licenciamentos insere-se no poder de po-
lícia, cujo exercício é atividade administrativa de 
competência do Poder Executivo, reservada à Ad-
ministração (ADI 5.696).  
- A partir da EC 95, de 2016, que introduziu nova 
redação ao art. 113 do ADCT, a apresentação de 
estimativa de impacto financeiro no curso do pro-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Informativo de jurisprudência nº 308  

Consulta. Secretaria municipal. Preliminar. Ad-
missibilidade. Mérito. Possibilidade de contra-
tação por dispensa de licitação, art. 24, inciso 
VIII, da Lei nº 8.666/1993 e art. 75, inciso IX, da 
Lei nº 14.133/2021. Requisitos.  
1. É possível a contratação direta pelo Município 
de sociedade de economia mista por dispensa 
de licitação com fulcro no art. 24, VIII, da Lei nº 
8.666/1993, e art. 75, IX, da Lei nº 14.133/2021, 
desde que cumpridos os requisitos cumulativos es-
tabelecidos na legislação, a saber: 
a) que a aquisição se dê por pessoa jurídica de di-
reito público interno; 
b) que os bens produzidos ou os serviços presta-
dos sejam por órgão ou entidade que integrem a 
Administração Pública; 
c) que tal órgão ou entidade tenham sido criados 
para o fim específico de produzir bens ou prestar 
serviços para a Administração Pública e; 
d) que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 
2. A sociedade de economia mista, para fazer jus à 
benesse de dispensa de licitação, não pode explo-
rar atividade econômica nem concorrer no merca-

cesso legislativo é requisito imprescindível para a 
validade formal de leis que criem despesa obriga-
tória ou concedam benefícios fiscais.  
- A necessidade de apresentação de estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro vincula todos 
os entes federativos (ADI 6.090).  
- Os efeitos da inconstitucionalidade da Lei munici-
pal nº 4.115/2024 do Município de Itabirito devem 

do com o setor privado, conforme exegese do art. 
173 da Constituição da República de 1998. 
3. Em contratação realizada na regência da Lei 
nº 8.666/93 há, ainda, a obrigatoriedade de que 
o órgão ou entidade tenha sido criado antes da 
vigência daquela lei.  
(Processo 1.127.906 - Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Con-

selheiro Wanderley Ávila. Deliberado em 30.04.2025. Publi-

cado em 20.05.2025) 

Consulta. Instituto de Previdência dos Servido-
res Públicos Municipais. Aposentadorias conce-
didas pelo Poder Judiciário. Registro pelo Tri-
bunal de Contas de Minas Gerais. Competência 
constitucional. Atendimento à coisa julgada. 
As decisões judiciais não interferem na competên-
cia desta Corte para realizar uma análise porme-
norizada dos atos de pessoal dos servidores pú-
blicos. Entretanto, não é facultado desconstituir 
tais sentenças judiciais, mesmo que as entendidas 
como ilegais, sob pena de afronta à coisa julgada 
e à imutabilidade das decisões judiciais (Processo 

1.112.614 - Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro 

Durval Ângelo. Deliberado em 07.05.2025. Publicado em 

27.05.2025).

surtir a partir do trânsito em julgado do acórdão 
que deferiu a cautelar.  
- Representação julgada procedente.  
(TJMG – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.24.398922-5/000, Relator: Desembargador Carlos 

Roberto de Faria, Órgão Especial, j. em 21.05.2025, p. em 

23.05.2025) 
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